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I N D I C A Ç Ã O   Nº 126/2011
CONSIDERANDO que as áreas de risco, inclusive aquelas destinadas à APP (Área de Preservação Permanente) são ocupadas de maneira irregular.

CONSIDERANDO que, na grande maioria das vezes, essas ocupações se dão através de construções de casebres ou adequações em unidades habitacionais precárias e em péssima condição de habitabilidade.

CONSIDERANDO que, mesmo com a remoção periódica de munícipes dessas unidades, as mesmas voltam a ser ocupadas, sobretudo por pessoas desempregadas e de baixa renda.

CONSIDERANDO que, trata-se de um problema complexo, pois envolve variáveis de natureza sócio-econômica, ambiental e jurídicas.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais proceder às seguintes ações: 1) remover as famílias dessas áreas de risco o mais rápido possível para habitações adequadas e em conformidade com as necessidades de segurança e habitabilidade; 2) demolir as unidades habitacionais precárias existentes nessas unidades e a posterior urbanização, e/ou adequações necessárias para não mais serem estabelecidas moradias de risco naquelas localidades; 3) criar um programa permanente de acompanhamento dessas áreas risco para evitar novamente a instalação de famílias em condições inadequadas de moradia.

S.Sessões, 14 de março de 2011.
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